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Em 26 de Junho -C7797' 

REQUER PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA cqmIssÃo 
ESPECIAL CRIADA PELO ATO N9 092/97, PARA TRATAR DE ASSUNTO 
REFERENTE A CLINICA PEDIÁTRICA DA REGIÃO DOS LAGOS. 

Exm9 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que a este subscreve, Presidente da 
Comissão Especial criada pelo Ato n2 092, de 28/04/97, para 
tratar de assunto referente à Clínica Pediátrica da Região dos 
Lagos - CLIPEL, em conformidade com o Artigo 47, parágrafo 62, 
do Regimento Interno,REQUERáDouta Mesa, na forma 
regimental, prorrogação do seu prazo de funcionamento, pelo 
período de 60 (sessenta) dias. 

SALA DAS SESWES, 26 de Junho de 1997. 

Acy, Silva da Rocha 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATÁ,VA 

A presente prorrogação prende-se a necessidade de 
aguardarmos o conhecimento dos relatórios técnicos de diversos 
órgãos de Saúde do Estado, já que consideramos insuficientes os 
dados que temos para a elaboração do nosso relatório. 

SALA DAS SESWES, 26 de Junho de 1997. 

Acyr Silva da Rocha 
Vereador - Autor 
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